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Esta lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e 
a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, dispondo sobre a utilização da 
imagem de uma pessoa, viva ou falecida, e dos direitos autorais, 
decorrentes da utilização de inteligência artificial. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. MARX BELTRÃO) 

Esta lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil, e a Lei nº 
9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
dispondo sobre a utilização da imagem de 
uma pessoa, viva ou falecida, e dos direitos 
autorais, decorrentes da utilização de 
inteligência artificial. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 20-A: 

“Art. 20-A O uso da imagem de uma pessoa, manipulada pela 

inteligência artificial, depende de sua autorização expressa. 

Parágrafo único. Em se tratando de pessoa falecida ou de 

ausente, são partes legítimas para conceder essa autorização 

o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes”. (NR) 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º A proteção concedida ao autor poderá aplicar-se às pessoas 

jurídicas nos casos previstos nesta Lei. 

§ 2º Independentemente do grau de autonomia de um sistema 

de inteligência artificial, suas obras não gozam de proteção 

autoral, sendo a condição de autor restrita a seres humanos. 

§ 3º Será criado um fundo para a remuneração dos detentores 

de direitos autorais sobre as suas obras utilizadas no 

treinamento de inteligência artificial (NR). “ 

*C
D2

32
08

63
70

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232086370200

PL
 n

.4
02

5/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
08

/2
02

3 
16

:0
2:

38
.0

80
 - 

M
ES

A

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4025/2023 

 
  

2 
 

Art. 3º O art. 29 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 29......................................................................................... 

..................................................................................................... 

XI - a utilização para treinamento de sistema de inteligência 

artificial (NR). ” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a apresentação deste projeto de lei, buscamos 

dispor sobre a utilização da imagem de uma pessoa, viva ou falecida, e dos 

direitos autorais, ambos decorrentes da utilização de inteligência artificial - IA. 

Quanto à utilização de imagem de pessoa, viva ou morta, por 

intermédio da inteligência artificial, deverá prevalecer o paradigma da 

autorização expressa; pessoalmente, no primeiro caso, ou por meio do cônjuge 

sobrevivente, dos ascendentes ou descendentes, no caso de pessoa falecida. 

A par disso, no que tange às obras criadas por inteligência 

artificial, observamos que recente decisão do “Copyright Office” Norte-

Americano em fevereiro de 2022, ao afirmar que a autoria humana é requisito 

essencial para a proteção autoral, ressoou entendimentos doutrinários e até 

mesmo debates que já vêm ocorrendo em Tribunais, como é o caso da disputa 

“Feilin v. Baidu”, na China. 

Também sob a legislação vigente no Brasil, uma obra 

decorrente de um sistema de IA não pode gerar direitos autorais, uma vez que 

esta proteção decorre de uma condição necessariamente humana, de acordo 

com o art. 11 da Lei nº 9.610/1998. 

De outra parte, é nítido que o uso de obras autorais para 

treinamento de sistemas de inteligência artificial, com a criação de novas obras, 

gera proveito econômico direto para as plataformas e prejudica a exploração 

econômica da obra original, que "perde" mercado para obras criadas por IA; 
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não sendo, por essa razão, o uso da obra para treinamento de IA enquadrado 

nas hipóteses de uso justo previstas na legislação brasileira. 

Parece-nos, portanto, que a necessidade de autorização prévia 

e o pagamento de royalties para uso de obras autorais para treinamento de 

sistemas de IA é o posicionamento mais adequado frente à legislação, a fim de 

evitar que se firam os direitos patrimoniais dos titulares das obras originárias. 

Por tratar de assuntos de ponta e de grande relevância, 

conclamamos os ilustres Pares a endossarem esta proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado MARX BELTRÃO 

(PP/AL) 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 10.406, DE 10 DE  
JANEIRO DE 2002 Art. 
20  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002-
0110;10406   

LEI Nº 9.610, DE 19 DE  
FEVEREIRO DE 1998 Art. 
11, 29  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-
0219;9610   
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